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APRESENTAÇÃO

Anualmente a Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD) realiza a sua
prestação de contas à sociedade e a encaminha ao Tribunal de Contas da União
(TCU), por meio do sistema e-Contas. Uma das principais peças desta prestação de
contas é o Relatório de Gestão, que deve contemplar o planejamento, as realizações
e dificuldades da Alta Gestão naquele exercício de referência.

É possível notar que, no decorrer dos anos, o Relatório de Gestão tem passado
por várias alterações, seguindo as orientações do Tribunal de Contas da União. Esse
aprimoramento tem como foco informar o cidadão, “desmistificando” seu caráter
intrinsecamente contábil e patrimonial. Além disso, sua elaboração e construção tem
como objetivo, em última análise, estimular os gestores a refletirem quanto ao
planejamento e desempenho de sua gestão durante cada exercício, inclusive a
adoção do Relatório de Gestão em formato de relato integrado vem reforçar essa
ideia.

Neste caminho de aperfeiçoamento, o Tribunal de Contas da União editou neste
ano a Instrução Normativa n.º 84/2020, que abrangeu os portais oficiais das
Instituições como instrumento de prestação de contas, e que deve ter algumas
características e informações pré-definidas, inclusive padronizando o nome do link
para todos os órgãos, que deverá ser denominado “Transparência e Prestação de
Contas”.

Este documento tem como finalidade subsidiar a equipe responsável pela
estruturação da página “Transparência e Prestação de Contas” da UFGD, de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União.

É importante mencionar que para definição do conteúdo, estrutura e
responsáveis da referida página, foram realizadas três reuniões ao final do ano de
2020, sendo que na primeira, em 29/10/2020, foi apresentada a sugestão de unificar
as páginas de Transparência e Prestação de Contas com a de Acesso à informação;
na segunda, em 05/11/2020, os servidores da DIPLAN/COPLAN/PROAP
apresentaram um nova proposta, isto é, uma página exclusivamente para atender a
IN n.º 84/2020, conforme solicitado em reunião anterior; e a terceira, em 16/12/2020,
com os setores responsáveis em atualizar a página, para apresentar a proposta final.
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1. A PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas é um dever constitucional, de responsabilidade do gestor
público em exercício na data definida para sua apresentação. O parágrafo único do
art. 70 da Constituição Federal enuncia que:

Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privado, que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a União responda, ou que em nome desta, assuma obrigações de
natureza pecuniária.

Cabe ao Tribunal de Contas da União (TCU) julgar essa prestação de contas
quanto à aplicação dos recursos provenientes da União. A Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992 estabelece em seu Art. 1º, inciso I que compete ao Tribunal de Contas
da União:

...julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da
administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas
pelo pode público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio
ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário.

Ao longo dos anos o TCU tem aperfeiçoado as normas e orientações que
pautam a prestação de contas. É neste sentido de aprimoramento que, em 2020,
publicou a Instrução Normativa nº 84/20201, de 22 de abril de 2020, a qual trata das
normas para a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da
administração pública federal, para fins de julgamento.

Dentre as principais novidades trazidas pela IN nº 84/2020 destaca-se a
celeridade na prestação de contas à sociedade, uma vez que a formalização do
Processo de Prestação de Contas2 para fins de julgamento do TCU dar-se-á somente
para as Unidades Prestadoras de Contas (UPC’s) com valores significativos no
Balanço Geral da União (BGU), cuja materialidade se dá de acordo com o volume de
recursos geridos. Ademais, outra atualização é a solicitação de que as UPC’s
disponibilizem à sociedade em seus portais oficiais, em campo específico
denominado “Transparência e Prestação de Contas”, no mínimo, um rol de
informações ligadas ao planejamento, gestão e governança, o Relatório de Gestão,
as Demonstrações Contábeis e o Rol de Responsáveis.

É importante mencionar ainda que a elaboração e divulgação da prestação de
contas deve seguir alguns princípios:

i) foco estratégico e no cidadão;
ii) concectividade da informação;
iii) relações com as partes interessadas;
iv) materialidade;

1 Esta Instrução Normativa passou a substituir as Instruções Normativas nºs 63/2010 e 72/2013.
2 A IN nº 84/2020 deixa bastante claro que as demais UPC’s poderão ter Processo de Tomadas de Contas
instaurado ao qualquer tempo (diante de quaisquer indicio de irregularidades).
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v) concisão;
vi) confiabilidade e completude;
vii) coerência e comparabilidade;
viii) clareza (linguagem simples e imagens visuais);
ix) tempestividade;
x) transparência.

A seguir é apresentado o conteúdo mínimo que deverá constar na página oficial
da UFGD, de acordo com a Instrução Normativa nº 84/2020 e a Decisão Normativa nº
187/2020.

Quadro 1: Conteúdo e prazos para divulgação das informações na página da UFGD
Conteúdo Prazo para conclusão -

exercício de 2020*
1. informações Gerais
1.1) os objetivos, as metas, os indicadores de desempenho
definidos para o exercício e os resultados por eles alcançados, sua
vinculação aos objetivos estratégicos e à missão da UPC, e, se for
o caso, ao Plano Plurianual, aos planos nacionais e setoriais do
governo e dos órgãos de governança superior;

Até 31/12/2020

1.2) o valor público em termos de produtos e resultados gerados,
preservados ou entregues no exercício, e a capacidade de
continuidade em exercícios futuros;

Até 31/12/2020

1.3) as principais ações de supervisão, controle e de correição
adotadas pela UPC para a garantia da legalidade, legitimidade,
economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos;

Até 31/12/2020

1.4) a estrutura organizacional, competências, legislação aplicável,
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das
unidades, horários de atendimento ao público;

Até 31/12/2020

1.5) os programas, projetos, ações, obras e atividades, com
indicação da unidade responsável, principais metas e resultados e,
quando existentes, indicadores de resultado e impacto, com
indicação dos valores alcançados no período e acumulado no
exercício;

Até 31/12/2020

1.6) os repasses ou as transferências de recursos financeiros; Deverão ser atualizadas em
tempo real ou na
periodicidade de ocorrência
dos eventos

1.7) a execução orçamentária e financeira detalhada; Deverão ser atualizadas em
tempo real ou na
periodicidade de ocorrência
dos eventos

1.8) as licitações realizadas e em andamento, por modalidade, com
editais, anexos e resultados, além dos contratos firmados e notas
de empenho emitidas;

Deverão ser atualizadas em
tempo real ou na
periodicidade de ocorrência
dos eventos

1.9) a remuneração e o subsídio recebidos por ocupante de cargo,
posto, graduação, função e emprego público, incluídos os auxílios,
as ajudas de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, além
dos proventos de aposentadoria e das pensões daqueles
servidores e empregados públicos ativos, inativos e pensionistas,
de maneira individualizada; e

Deverão ser atualizadas em
tempo real ou na
periodicidade de ocorrência
dos eventos
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1.10) o contato da autoridade de monitoramento, designada nos
termos do art. 40 da Lei 12.527, de 2011, e telefone e correio
eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC);

Deverão ser atualizadas em
tempo real ou na
periodicidade de ocorrência
dos eventos

2) as Demonstrações Contábeis exigidas pelas normas aplicáveis
à UPC, acompanhadas das respectivas notas explicativas, bem
como dos documentos e informações de interesse coletivo ou
gerais exigidos em normas legais específicas que regem sua
atividade;

Até 31/03/2021

3) o Relatório de Gestão, que deverá ser apresentado na forma de
relato integrado da gestão da UPC, segundo orientações contidas
em ato próprio do TCU; e

Até 31/03/2021

4) Rol de Responsáveis. Até 31/03/2021
Fonte: Elaborado pelos autores com informações extraídas da IN nº 84/2020 e DN nº 187/2020.
* Nota: A partir do exercício de 2021 as informações (1.1 e 1.5) deverão ser inseridas até o final do
primeiro trimestre de cada exercício e ser atualizadas sempre que mudanças ocorrerem ou, no
máximo, ao final de cada semestre.

Verifica-se no quadro acima que os normativos indicam os tópicos que devem
ser providenciados pelas UPC’s, no entanto, não há um detalhamento quanto a
padronização do conteúdo a ser disponibilizado, como o que foi feito no Guia de
Transparência Ativa (GTA) para os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal
elaborado pela Controladoria-Geral da União.

2. A PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.1 Sugestão de Estrutura e Conteúdo

A página Transparência e Prestação de Contas será um canal de comunicação
com a sociedade e é através dela que os cidadãos terão as principais informações
sobre a aplicação dos recursos públicos na Universidade.

A figura 1 apresenta uma proposta de estrutura geral para construção da página,
destaca-se que o layout disposto é apenas para exemplificar. Portanto, a ideia é de
que logo abaixo do link de acesso à página “Acesso à Informação”, seja inserido o
link de acesso à página “Transparência e Prestação de Contas”, também em primeiro
nível.
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Figura 1: Página Inicial da UFGD

Fonte: Elaborado pelos autores de acordo com a página atual da UFGD, acesso em 02 de nov. de
2020.

A figura 2 apresenta a estrutura mais detalhada contemplando todos os itens
mencionados na IN nº 84/2020, e ainda incluídas informações como: UFGD em
Números, Indicadores do TCU, e FUNAEPE.

No modelo apresentado a ideia é que a cada seção seja efetuada uma breve
descrição da informação, e na sequência a disponibilização das mesmas, acrescidos
ainda os seguintes dados: a) Unidade Responsável pela informação; b) contato
com a Unidade Responsável (telefone e e-mail); c) periodicidade de atualização;
d) data da última atualização; e e) formato em que estão disponibilizadas as
informações. Caso seja possível, poderia ser indicada também a fonte da
informação.
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Figura 2: Detalhes dos links da Página Transparência e Prestação de Contas

Fonte: Elaborado pelos autores com base na página Acesso à Informação da UFGD, acesso em 02 de
nov. de 2020; IN nº 84/2020; e Portaria - TCU nº 132, de 04 de setembro de 2020.

A seguir são elencadas algumas ideias de conteúdo que poderiam estar
presentes na página.

Quadro 2: Sugestão de conteúdo da página
Link Conteúdo

Objetivos,
Metas e
Resultados

A princípio a ideia seria disponibilizar o Mapa Estratégico da UFGD, as Iniciativas
Estratégicas, o Plano de Ação e o link de acompanhamento e monitoramento do
PDI 2021-2025, todavia, como o mesmo não foi concretizado neste exercício, a
sugestão é que, para 2020, seja inserido o acompanhamento do Plano de Ação, e
o link do dashboards:
https://datastudio.google.com/reporting/1Vmw3PWUp_Att0sAKbD2wLqVzKvJEfU
4h/page/dPTIB, com a atualização dos dados para 2019 e 2020, quando couber.

Valor Público A DEFINIR (REITORIA E PROAP)
Ex.: cadeia de valor?

https://datastudio.google.com/reporting/1Vmw3PWUp_Att0sAKbD2wLqVzKvJEfU4h/page/dPTIB,
https://datastudio.google.com/reporting/1Vmw3PWUp_Att0sAKbD2wLqVzKvJEfU4h/page/dPTIB,
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Principais
Ações de
Supervisão,
Controle e
Correição

A DEFINIR (AUDITORIA INTERNA E CORREGEDORIA UNIVERSITÁRIA)
Ex.: Relatório de Auditoria Anual, certificado e parecer; PAINT; RAINT; Relatório
do CGU-PAD (UFGD em Números?)

Estrutura
Organizacional

Os dados da Estrutura Organizacional estão contemplados no link de acesso à
informação. Deste modo, poderia ser feito um texto de introdução nesta seção, e
direcionar ao link de acesso à informação:
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/index .

Programas,
Projetos e
Ações

No caso desta seção, visualiza-se duas possibilidades: 1) poderia ser mantida a
seção, e assim como o item anterior seria efetuado o direcionamento ao link de
acesso à informação:
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/acoes-e-programas; ou 2) caso
na seção de Objetivos, Metas e Resultados sejam mantidas as Iniciativas
Estratégicas, não seria necessária esta seção, e a mesma poderia ser excluída.

Repasses e
Transferências
de Recursos

Os dados sobre Repasses e Transferência de Recursos também encontram-se no
link de acesso à informação, a sugestão é fazer semelhante ao indicado na
estrutura organizacional, e incluir o link:
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/convenios-transferencias.

Execução
Orçamentária e
Financeira
Detalhada

Caso a COOF/PROAP tenha algum relatório (Execução Orçamentária, Financeira
e Pagamento) poderia ser inserido neste campo, ou ainda, provisoriamente
poderia ser efetuado o direcionamento ao link de acesso à informação:
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/receitas-despesas .

Licitações
Realizadas e
em Andamento

O setor de compras da UFGD disponibiliza em seu site algumas informações. Ao
analisar as mesmas, é possível visualizar que elas podem ser utilizadas, desde
que sejam realizadas algumas adequações, seguindo como parâmetro os dados
disponibilizados no link: https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao (fígura 4,
do anexo). Deste modo, fazendo as adequações (além da figura 4, tem-se
também o modelo do TCU, figura 5 do anexo) poderiam ser disponibilizados os
links abaixo, e ainda o do UFGD em Números da PRAD
(https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/prad) onde também constam as
informações em outro formato (figura 6). A DIPLAN elaborou, ainda, um modelo
que poderia ser alimentado pelo Setor de Compras (figura 7), disponível no link:
https://datastudio.google.com/reporting/94c9250b-b239-4cc2-bc5d-911ec24fc4f4/
page/K4hnB.

Links disponíveis atualmente no setor de compras:
https://portal.ufgd.edu.br/secao/contratacoes_diretas/dispensas
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/tomada-precos
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/leilao
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/convite
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/concorrencia
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/Inexigibilidade

Remuneração e
Subsídio

Nesta seção poderiam ser inseridos: o quadro de pessoal e lotação; cargos em
comissão; servidores cedidos; estagiários; a estrutura de remuneração docente e
técnico administrativo; a estrutura de remuneração dos cargos em comissão e
função gratificada, e o link do UFGD em Números com os dados da PROGESP:
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/gestao-pessoas. E ainda, uma outra
sugestão seria alterar o título denominado “Remuneração e Subsídio” para
“Pessoal”, e neste caso se a alta gestão concordar, poderiam ser acrescidas
informações sobre os terceirizados.

https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/index
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/acoes-e-programas
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/convenios-transferencias
https://www.ufgd.edu.br/setor/acessoainformacao/receitas-despesas
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/prad
https://datastudio.google.com/reporting/94c9250b-b239-4cc2-bc5d-911ec24fc4f4/page/K4hnB
https://datastudio.google.com/reporting/94c9250b-b239-4cc2-bc5d-911ec24fc4f4/page/K4hnB
https://portal.ufgd.edu.br/secao/contratacoes_diretas/dispensas
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/tomada-precos
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/leilao
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/convite
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/concorrencia
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/Inexigibilidade
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Contato da
Autoridade de
Monitoramento

Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação (LAI):
Dionatan Vermieiro Nóia de Souza

Designação: Portaria nº 489 de 20/08/2020. Publicada no Boletim de Serviços nº
4245, de 21/08/2020. Disponível em:
https://files.ufgd.edu.br/arquivos/boletins/4245.pdf.

Contato: 3410-2754 / e-mail:

UFGD em
Números

O link do UFGD em Números passaria a integrar essa estrutura:
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/index . Para isso, faríamos também um
arquivo do tipo “sumário” apontando todos os dados que estão nos relatórios.

Indicadores do
TCU

Neste link seriam disponibilizados os dashboards contendo os Indicadores do
TCU:
https://datastudio.google.com/reporting/a9e7ba3c-33fd-4652-ab2a-2cb4b2f90dd5/
page/A1agB.
O Tribunal de Contas tem trabalhado para o desenvolvimento de novos
Indicadores de Acompanhamento, deste modo, quando os mesmos forem criados
é possível fazer a divisão dentro desta mesma seção, a exemplo da figura 2.

Demonstrações
Contábeis

Divulgar Balanço Patrimonial (BP); Demonstração das Variações Patrimoniais
(DVP); Balanço Orçamentário (BO); Balanço Financeiro (BF); Demonstrações dos
Fluxos de Caixa (DFC); e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
(DMPL), poderia ser divulgado um relatório anual semelhante ao que está na
página da PROAP: https://www.ufgd.edu.br/pro-reitoria/proap/relatorios-contabeis.

Relatório de
Gestão

A sugestão aqui seria dividir em dois blocos de informação: um em que é possível
o usuário acompanhar a organização do relatório de cada exercício por meio do
Moodle: http://200.129.209.223/, e outro com os relatórios de cada Exercício.

Rol de
Responsáveis

Disponibilizar o Rol de Responsáveis da Administração Central.

FUNAEPE Direcionar a página ao link da FUNAEPE.

Contato PROAP / 3410-2459

Fonte: Elaborado pelos autores com base na página Acesso à Informação da UFGD, acesso em 02 de
nov. de 2020; IN nº 84/2020; e Portaria - TCU nº 132, de 04 de setembro de 2020.

A proposta de estrutura apontada acima, segue o descrito na IN nº 84/2020, com
algumas inserções (conforme mencionado anteriormente), entretanto, abaixo faz-se
sugestão de inclusão de mais algumas informações.

Quadro 3: Sugestão de acréscimo de conteúdo da página
Link Conteúdo

Governança Nesta seção seriam inseridas as seguintes informações:
- Documentos e Normativos;
- Composição do Conselho de Governança e atas de reuniões;
- Composição do Comitê de Gestão de Riscos;
- Plano de Gestão de Riscos;
- Relatórios Execução do Plano de Gestão de Riscos;
- Plano de Integridade;
- Relatórios de Execução do Plano de Integridade.

https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/index
https://datastudio.google.com/reporting/a9e7ba3c-33fd-4652-ab2a-2cb4b2f90dd5/page/A1agB.
https://datastudio.google.com/reporting/a9e7ba3c-33fd-4652-ab2a-2cb4b2f90dd5/page/A1agB.
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/index,
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia/governanca/comites/comite-de-gestao-de-riscos
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Gestão de
Tecnologia da
Informação

Nesta seção seriam inseridas as seguintes informações:
- Composição do Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e atas de
reuniões;
- O Plano Estratégico de TI (PETI);
- O Plano Diretor de TI (PDTI);
- O Plano de Contratações de TI;
- A Política de Gestão de Pessoas da Área de Tecnologia da Informação e sua
composição;
- Política de Segurança da Informação;
- Acompanhamento do desenvolvimento de sistemas.

Infraestrutura Nesta seção seriam inseridas as seguintes informações:
- Plano Diretor;
- Plano de Obras (construção);
- Plano de reformas e serviços;
- Acompanhamento das obras concluídas e em andamento.
Também pode direcionar ao link do UFGD em Números:
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/obras-infraestrutura.

Gestão
Patrimonial

Nesta seção seriam inseridas as seguintes informações:
- Bens Móveis
- Desfazimento de Bens Inservíveis
- Patrimônio Imobiliário
- Veículos Oficiais (esta informação consta também no UFGD em Números:
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/obras-infraestrutura).

Fonte: Elaborado pelos autores com base na página do TCU, acesso em 03 de nov. de 2020; IN nº
84/2020; e Portaria - TCU nº 132, de 04 de setembro de 2020.

2.2 Responsáveis pela atualização da página “Transparência e Prestação de
Contas”

A proposição é de que os setores cujas atividades estejam relacionadas aos
temas propostos nos quadros 2 e 3 indiquem um servidor que ficará responsável pela
atualização das informações, e tal relação de responsáveis seja publicada no Boletim
de Serviços da UFGD.

Quadro 4: Sugestão de Instrução de Serviços constando os responsáveis pela
atualização da página “Transparência e Prestação de Contas”
Nome SIAPE Atribuição
XXXXXX (Gabinete da Reitoria)
XXXXXX (ACS)
XXXXXX (PROAP)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)

xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Estruturar e organizar a página
“Transparência e Prestação de
Contas”; Orientar e acompanhar a
inserção e atualização das
informações.

XXXXXX (PROAP)
XXXXXX (COPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXXX (DIAVI)

xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
Xxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Objetivos, Metas e Resultados”.

https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/obras-infraestrutura.
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial/bens-moveis
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial/desfazimento-de-bens-inserviveis/desfazimento-de-bens
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial/patrimonio-imobiliario
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial/veiculos-oficiais
https://www.ufgd.edu.br/setor/indicadores/obras-infraestrutura)
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XXXXXX (Assessoria da Reitoria) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Valor Público”.

XXXXXX (AUDIN)
XXXXXX (CORREGEDORIA)

xxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Principais Ações de Supervisão,
Controle e Correição”.

XXXXXX (Gabinete da Reitoria) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Estrutura Organizacional”.

XXXXXX (VERIFICAR) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Programas, Projetos e Ações”.

XXXXXX (VERIFICAR) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Repasses e Transferências de
Recursos”.

XXXXXX (COOF) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Execução Orçamentária e Financeira
Detalhada”.

XXXXXX (CCOMP) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Licitações Realizadas e em
Andamento”.

XXXXXX (PROGESP) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Remuneração e Subsídio”.

XXXXXX (Gabinete da Reitoria) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Contato da Autoridade de
Monitoramento”.

XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)

xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“UFGD em Números”.

XXXXXX (DIPLAN)
XXXXXX (DIPLAN)

xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Indicadores do TCU ”.

XXXXXX (COOF) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Demonstrações Contábeis”.

XXXXXX (Gabinete da Reitoria) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Relatório de Gestão”.

XXXXXX (PROGESP) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Rol de Responsáveis” da alta gestão.

XXXXXX (Gabinete da Reitoria) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Governança”.

XXXXXX (COIN) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Gestão de Tecnologia da Informação”.

XXXXXX (PU) xxxxxxxxx Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Infraestrutura”.

XXXXXX (COGESP)
XXXXXX (PU)

xxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Inserir e atualizar os conteúdos sobre
“Gestão Patrimonial”.

Fonte: Elaborado pelos autores.
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Figura 3: Etapas para construção e atualização da página
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4. ANEXO

Figura 4: Página da Divisão de Licitação UFGD

Fonte: Portal oficial da UFGD. Disponível em:
<https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao>. Acesso em: 03 de nov. de 2020.

https://portal.tcu.gov.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
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Figura 5: Página Transparência e Prestação de Contas do TCU - Licitações em
andamento

Fonte: Portal oficial da TCU. Disponível em:
<https://portal.tcu.gov.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/servico/?licitacoes-em-andament
o&cod=45>. Acesso em: 04 de nov. de 2020.

Figura 6: Relatório UFGD em Números - Licitações - Pregões - Inf. Detalhadas
(PRAD)

Fonte: Fonte: PRAD/UFGD e ComprasNet. Org. DIPLAN/COPLAN/PROAP. Disponível em:
<https://files.ufgd.edu.br/arquivos/arquivos/78/INDICADORES/Administra%C3%A7%C3%A3o%
20de%20Contratos,%20Processos%20Licitat%C3%B3rios%20e%20Patrim%C3%B4nio/2019_
Relat%C3%B3rio%20UFGD%20em%20N%C3%BAmeros%20da%20PRAD%20-%20v.%204.0.
xlsx>. Acesso em: 12 de nov. de 2020.

https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.
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Figura 7: Relatório UFGD em Números - Licitações - Google Data Studio

Fonte: PRAD/UFGD e ComprasNet. Org. DIPLAN/COPLAN/PROAP. Disponível em:
<https://datastudio.google.com/reporting/94c9250b-b239-4cc2-bc5d-911ec24fc4f4/page/K4hnB>. Acesso em: 12 de nov. de 2020.

https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao.

